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da PorTaria Nº 464/2016-dG/Pad/diVErSoS, publicada no doE 33.071 
de 19/02/2016 para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas 
de servidor deste departamento de Trânsito do Estado do Pará.
CONSIDERANDO  o Parecer Correicional n° 17/2021-CORREGEDORIA GE-
RAL, que acolheu parcialmente o Relatório Final da Comissão Processante, 
pelos fundamentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos au-
tos, por ausência de provas de irregularidade funcional.
R  E  S  O  L  V  E: I – ACATAR o Relatório da Comissão Processante e o 
Parecer Correcional n° 17/2021 – CORRREGEDORIA GERAL.
ii- dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar 
nº 2013/123641 e 2013/53447 (apenso 2016/129116), instaurado através 
da PorTaria Nº 464/2016-dG/Pad/diVErSoS, publicada no doE 34.071, 
de 19/02/2016, por ausência de irregularidade funcional.
iii- À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências no sentido do 
pleno cumprimento.
MarcElo liMa GUEdES
dirETor GEral do dETraN/Pa.
Portaria Nº 1184/2021-dG/GaB/cGd, de 30/04/2021. 
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os autos do processo sob o Protocolo nº 2020/977149, 
que se originou a partir de ofício encaminhado pelo Ministério Público fe-
deral/Minas Gerais, para conhecimento e providências quanto ao cance-
lamento da cNH da condutora Maria aparecida de fátima Santos Sales;
coNSidEraNdo que consoante os fatos narrados pelo Ministério Públi-
co federal, a condutora Maria aparecida fez uso de cNH ideologicamente 
falsa;
coNSidEraNdo que esta autarquia não compactua com condutas crimi-
nosas, agindo isoladamente, ou em conjunto com todos os órgãos de se-
gurança, buscando sempre formas de inibir práticas ilegais.
r  E  S  o  l  V  E: art. 1º caNcElar o registro nacional da condutora Ma-
ria aParEcida dE fáTiMa SaNToS SalES, cPf 033.038.936-08, registro 
Nacional nº 06094815688, pela constatação de fraude nas fases exigidas 
pela legislação e por considerar satisfeitas as determinações contidas no 
art. 263, § 1º da lei 9.503/97;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
Portaria Nº 1185/2021-dG/GaB/cGd, de 30/04/2021. 
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO a Portaria 2.432/2015, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 32.956, de 24 de agosto de 2015, que estabeleceu uma série de 
medidas administrativas, inclusive a medida cautelar de bloqueio de pron-
tuários de condutores, após a deflagração da Operação Galezia da Polícia 
civil do Estado do Pará, que investigou fraudes em processo de emissão 
de cNH; coNSidEraNdo art. 263, §1º da lei 9.503/1997, que obriga 
esta autarquia oportunizar aos candidatos o devido processo legal, com 
contraditório e ampla defesa, na hipótese de constatação de fraudes na 
emissão de cNH;
CONSIDERANDO a Portaria 1.422/2016, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 33.143, de 08 de junho de 2016, que estabeleceu o rito do proces-
so administrativo previsto pelo artigo citado;
coNSidEraNdo que o candidato abaixo, conforme provado na instrução, 
em processo individual, deixou de se submeter às fases exigidas pelo art. 
147 da lei 9.503/97 e pelo art. 3º da resolução 168 do coNTraN, além do 
que não conseguiu comprovar a efetiva residência nos diversos municípios, 
conforme exige art.140 da lei citada, por onde transladou o processo de 
primeira habilitação;
CONSIDERANDO o Edital de notificação 03/2017, publicado no DOE 
33.423, de 25/07/2017, que oportunizou recurso aos candidatos que obti-
veram seu pleito indeferido;
coNSidEraNdo o Parecer nº 141/2018-corregedoria Geral, que con-
cluiu como satisfeitas as exigências impostas pelo art. 263, §1º da lei 
9503/1997;
r  E  S  o  l  V  E: art. 1º caNcElar o registro nacional do condutor ariS-
TidES SUE diaS, cPf 567.473.572-72, registro Nacional 05302739168, 
pelas razões acima expostas;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
Portaria Nº 1186/2021-dG/GaB/cGd, de 30/04/2021.
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os autos do processo sob o Protocolo nº 2020/70082, 
que se originou a partir do Parecer correicional nº 051/2019-corregedoria 
Geral, tratando-se acerca do processo de primeira habilitação do Sr. João 
orismar Portela de andré, onde foi detectada divergência na sua impres-
são digital; CONSIDERANDO o art. 263, § 1º da Lei 9.503/97-Código de 
Trânsito Brasileiro, que obriga esta autarquia oportunizar aos candidatos 
o devido processo legal, com contraditório e ampla defesa, na hipótese de 
constatação de fraudes na emissão de cNH;
coNSidEraNdo o Parecer nº 20/2021-corregedoria Geral, que concluiu 
como satisfeitas as exigências impostas pelo art. 263, § 1º da lei 9.503/97;
coNSidEraNdo que esta autarquia não compactua com condutas crimi-
nosas, agindo isoladamente, ou em conjunto com todos os órgãos de se-
gurança, buscando sempre formas de inibir práticas ilegais.

r  E  S  o  l  V  E: art. 1º caNcElar o processo de primeira habilitação 
do condutor JoÃo oriSMar PorTEla dE aNdrÉ, cPf 647.588.262-34, 
Registro Provisório nº 00992318599, pela constatação de fraude nas fases 
exigidas pela legislação e por considerar satisfeitas as determinações con-
tidas no art. 263, § 1º da lei 9.503/97;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
Portaria Nº 1187/2021-dG/GaB/cGd, de 30/04/2021. 
o diretor Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO a Portaria 2.432/2015, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 32.956, de 24 de agosto de 2015, que estabeleceu uma série de 
medidas administrativas, inclusive a medida cautelar de bloqueio de pron-
tuários de condutores, após a deflagração da Operação Galezia da Polícia 
civil do Estado do Pará, que investigou fraudes em processo de emissão 
de cNH; coNSidEraNdo art. 263, §1º da lei 9.503/1997, que obriga 
esta autarquia oportunizar aos candidatos o devido processo legal, com 
contraditório e ampla defesa, na hipótese de constatação de fraudes na 
emissão de cNH;
CONSIDERANDO a Portaria 1.422/2016, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 33.143, de 08 de junho de 2016, que estabeleceu o rito do proces-
so administrativo previsto pelo artigo citado;
coNSidEraNdo que o candidato abaixo, conforme provado na instrução, 
em processo individual, deixou de se submeter às fases exigidas pelo art. 
147 da lei 9.503/97 e pelo art. 3º da resolução 168 do coNTraN, além do 
que não conseguiu comprovar a efetiva residência nos diversos municípios, 
conforme exige art. 140 da lei citada, por onde transladou o processo de 
primeira habilitação;
CONSIDERANDO o Edital de notificação 03/2017, publicado no DOE 
33.423, de 25/07/2017, que oportunizou recurso aos candidatos que obti-
veram seu pleito indeferido;
coNSidEraNdo o Parecer nº 011/2021-corregedoria Geral, que con-
cluiu como satisfeitas as exigências impostas pelo art. 263, §1º da lei 
9503/1997;
r  E  S  o  l  V  E: art. 1º caNcElar o registro nacional do condutor 
lorETE coNcEiÇÃo da SilVa, cPf 655.457.452-20, registro Nacional 
05362802440, pelas razões acima expostas;
art. 2º determinar ao rENacH que adote as providências de cancelamen-
to, inclusive junto aos demais órgãos de trânsito, na hipótese de o condu-
tor não esteja mais na base do Estado do Pará.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa
Portaria Nº 12/2021-cGd/Pad, de 28/04/2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância Investigativa n° 2018/509293,  que apurou a irregula-
ridade em apreensão indevida de documento no âmbito do detran Sede;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 05/2021, da corregedoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r  E  S  o  l  V  E: i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em 
face da ex-servidora C. S. R., matrícula nº 5909968/4,  com a finalidade de 
apurar responsabilidades pela prática, em tese, das irregularidades cons-
tantes dos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores liSSaNdra cEcÍlia MarTiNS ErEro, auxi-
liar de Trânsito, Matrícula nº 57194914/1, PoliaNE da SilVa BraSil, as-
sistente de Trânsito, Matrícula nº 80845374/1 e MadSoN carValHo diaS 
GoNÇalVES, auxiliar operacional de Trânsito, matrícula nº 57195879/1, 
para a sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 
60 (sessenta) dias, conforme do artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a 
comissão observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do 
mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucio-
nais do contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
fraNciMEirE SalViaNo caMPoS
corregedora chefe, em exercício – dETraN/Pa
Portaria Nº 10/2021-cGd/Pad, de 16/04/2021.
a corregedora chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA N° 1861/2017-DG/CG/DETRAN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância Investigativa ou Acusatória, e/ou Processo Disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos 
autos do Processo Sindicância investigativa n° 2019/412552, apenso 
2019/433194, que apurou a irregularidade em processo de transferência  
de veículos no âmbito da cirETraN de Mãe do rio;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 79/2020, da corregedoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.


